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NOTA À 2ª EDIÇÃO

Primeiramente, só temos a agradecer a você, leitor(a), pelo sucesso da 1ª edição, 
esgotada em um ano, nada obstante o ambicioso número de exemplares impressos e o 
lançamento relativamente tardio, com fechamento em agosto e lançamento em outubro 
de 2020, após vários outros livros sobre a Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019. A 
confiança depositada em nosso trabalho por ti e, evidentemente, pela editora Método, 
foi impagável, bem como a resenha extremamente positiva. Tudo isso só aumentou a 
nossa responsabilidade quando do preparo da 2ª edição, com o compromisso inafastável 
de ser melhor do que a 1ª. Você dirá, mas saiba que nos empenhamos demais para isso.

A preocupação com a atualização jurisprudencial de todos os assuntos enfrenta-
dos ao longo dos capítulos e subitens da obra, notadamente à luz da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, acompanhada da impres-
cindível análise crítica, seja para aquiescer ou discordar, foi constante, com referências 
aos pronunciamentos dos colegiados e, também, aos monocráticos, sobretudo nos temas 
ainda sem manifestações dos órgãos fracionários ou de cúpula, com julgados de até 17 
de dezembro de 2021 contemplados. Frescor e espírito crítico maiores, com a impres-
cindível verticalização, impossível.

No Capítulo 3, destinado ao Juiz das Garantias, quando da análise da derrubada do 
veto presidencial ao § 1º do art. 3º-B do CPP, aprofundamos a (in)compatibilidade entre 
a audiência de custódia e a videoconferência, inclusive à luz dos fundamentos invocados 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6841, motivadores da concessão de liminar 
pelo Min. Nunes Marques, em 28 de junho de 2021, suspendendo a eficácia do referido 
preceito, igualmente analisado em face das Resoluções nº 329 e 357 do Conselho Nacio-
nal de Justiça (item 3.3). O Habeas Corpus nº 195.807, apreciado pelo Min. Alexandre 
de Moraes contra o pronunciamento liminar do Min. Luiz Fux, suspendendo a eficácia 
das disposições sobre o Juiz das Garantias na Lei nº 13.964/19, presente a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6.305, extensiva às de nº 6.298, 6.299 e 6.300, igualmente 
foi alvo de necessário enfrentamento (item 3.2.). 

No Capítulo 6, debruçado sobre o arquivamento e desarquivamento da investi-
gação penal, apesar das quase 25 páginas dedicadas ao tema na 1ª edição, sentimos a 
necessidade de expandir. Assim, embora tenhamos enfrentado a natureza jurídica do 
novel arquivamento, entendendo-o como ato administrativo complexo, nesta 2ª edição 
reafirmamos o nosso posicionamento, refutando a percepção segundo a qual seria com-
posto. Por outro lado, revisitamos a compreensão sobre a exigência de “lei” na definição 
da instância ministerial revisora do arquivamento, contida na parte final do caput do 
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novel art. 28 do CPP, se stricto ou lato sensu, de sorte a admitir, ou não, a disciplina pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público.

O Capítulo 7, relativo ao acordo de não persecução penal (ANPP), apesar das mais 
de 55 páginas da 1ª edição e dos 8 itens a ele dedicados, ganhou mais um – 7.9 –, voltado 
à sua (in)admissibilidade na Justiça Especial – Eleitoral e Militar –, mantida a imprescin-
dível correlação com a transação penal e, em menor grau, com a suspensão condicional 
do processo. A eficácia intertemporal do ANPP, malgrado as 9 páginas da 1ª edição, in-
crementou em densidade, com novos enfrentamentos doutrinários, considerando, ainda, 
os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (item 
7.1) – aliás, a atenção com a atualização jurisprudencial, bastante marcante ao longo do 
livro, foi redobrada no tocante ao ANPP, como, v.g. no estudo da (in)viabilidade de a 
defesa técnica impugná-lo, desde que objetivando a extinção do procedimento que o 
embasa (item 7.2.2) e da natureza jurídica do instituto (7.2.3). Recebemos com preocu-
pação e indispensáveis críticas os primeiros pronunciamentos da 1ª Turma do Supremo 
Tribunal Federal, no sentido de situá-lo como faculdade privativa do Ministério Público, 
exercida fundamentadamente, em vez de dever-poder, como têm se colocado a 2ª Turma 
e o Superior Tribunal de Justiça, descartado, como vaticinado na 1ª edição, o caráter de 
direito público subjetivo do imputado. 

Nessa toada, trouxemos, também os enunciados da Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro sobre o instituto. A esmagadora maioria, para a nossa satisfação, acolhendo 
as proposições lançadas na 1ª edição. Verticalizamos a argumentação pela admissibili-
dade objetiva do ANPP aos crimes culposos, dialogando intensamente com o Código 
de Trânsito Brasileiro, buscando, inclusive, fixar balizas que racionalizem a aplicação do 
instituto a essa classe de injustos. Abrimos divergência, compreendendo objetivamente 
viável o ANPP ao roubo simples, quando presente causa de diminuição de pena, desde 
que perpetrado mediante a emissão de palavras de ordem. 

Aprofundamos o estudo sobre o papel da confissão no ANPP, explicitando, com 
maior vigor, se comparada à 1ª edição, a nossa posição de encará-la, a par da (in)consti-
tucionalidade, como contrapartida à proposta veiculada pelo Ministério Público, em vez 
de requisito propriamente dito, sem a impreterível necessidade de ser externada em sede 
policial, à míngua de aceno do Parquet pelo pacto. O item 7.8, reservado ao acordo de 
não persecução cível, foi readequado às novidades trazidas pela Lei nº 14.230, de 25 de 
outubro de 2021, que modificou, substancialmente, a Lei de Improbidade Administrativa, 
de nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Debruçamos, inclusive, sobre os impactos que tais 
inovações podem gerar no ANPP, notadamente na (in)viabilidade de veiculá-lo inciden-
talmente ao processo (item 7.1).

O Capítulo 8 igualmente teve a sua densidade significativamente ampliada, apesar 
das mais de 40 páginas da 1ª edição, presentes, sobretudo, as últimas manifestações do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre temas palpitantes como 
audiência de custódia e conversão, ou não, do flagrante em prisão preventiva (item 8.5), 
prazo nonagesimal de revisão da prisão preventiva (item 8.6), alcance e (in)exigibilida-
de do contraditório prévio à apreciação das pretensões cautelares pessoais (item 8.3) e 
execução provisória da pena privativa de liberdade no Júri (item 8.1), debruçando-se, 
inclusive, sobre os pronunciamentos monocráticos na Medida Cautelar na Suspensão de 
Liminar nº 1.504/RS, julgada em 14/12/21, publicada no DJ do dia seguinte, e nos HCs a 
ela correlatos, de nºs 210.535 e 210.561/RS, apreciados em 17 de dezembro de 2021, com 
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acórdão publicado no DJ de 20 imediato, alusivos à tragédia ocorrida na boate “Kiss”. No 
tocante à não atuação oficiosa do juiz (item 8.2), foi aprofundada a discussão acerca da 
(in)viabilidade de se decretar a prisão preventiva ex officio por força da pronúncia ou da 
sentença penal condenatória recorrível, quando o réu responde ao processo em liberdade, 
bem como de mantê-la, quando o Parquet expressamente se manifesta pela soltura.

No Capítulo 9 nos ativemos à delimitação da eficácia intertemporal das inovações 
sobre a cadeia de custódia trazidas pela Lei nº 13.964/19, esboçada pelo Superior Tribunal 
de Justiça à luz do art. 2º do CPP, buscando fixar o alcance dessa proposta, rememorando 
que a preservação da cadeia de custódia da prova é uma exigência constitucional, decor-
rente do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (item 9.1). Quando do 
estudo da captação ambiental, examinamos os impactos decorrentes da derrubada aos 
vetos presidenciais aos §§ 2º e 4º do art. 8º-A da Lei nº 9.296/96 (item 9.5). 

O Capítulo 11, alusivo à ação penal no crime de estelionato e seus reflexos, foi reade-
quado à luz da Lei nº 14.155, de 27 de maio de 2021 (item 11.1) e enriquecido pelo intenso 
debate jurisprudencial travado no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de 
Justiça sobre a eficácia intertemporal do novel § 5º do art. 171 do Código Penal (11.2).

No Capítulo 14, reestruturamos a exposição dos novos percentuais para fins de 
progressão de regime, trazidos pela Lei nº 13.964/19, dividindo-os em categorias para 
facilitar a assimilação, com as necessárias observações e críticas, muitas delas, encartadas 
na 1ª edição, absorvidas pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça – 
item 14.1, no qual fizemos o mesmo em relação ao livramento condicional, consideradas 
as diferentes frações e vedações. No item 14.2 examinamos os impactos da derrubada ao 
veto presidencial ao inciso VIII do § 2º do art. 121 do Código Penal, assunto retomado, 
mais detidamente, no Capítulo 15, especialmente dedicado aos reflexos da Lei “Anticrime” 
na parte especial do Código Penal. O item 14.5., voltado à coleta de material biológico 
para a definição do perfil genético, foi readequado à derrubada dos vetos presidenciais 
ao caput e aos §§ 5º a 7º do art. 9º-A da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execuções Penais – LEP). 
O item 14.10, relativo à execução da pena de multa, igualmente foi acrescido da nova 
orientação do Superior Tribunal de Justiça, admitindo a incidência do art. 202 da LEP, 
independentemente do adimplemento da multa, quando comprovadamente hipossufi-
ciente o condenado, na linha das críticas veiculadas na 1ª edição.

Por tudo isso, reafirmamos o nosso respeito e comprometimento com você, leitor(a), 
entregando-lhe uma 2ª edição ampliada e atualizada, ainda mais densa e crítica, sem perda 
da didática, com o propósito de auxiliá-lo(a) na sua caminhada, seja ela a acadêmica, a 
profissional ou o concurso público. Boa leitura!

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021.

Marcos Paulo Dutra Santos 
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